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Subseção II Especializada em Dissídios Individuais do C. Tribunal Superior do Trabalho 
a possibilidade de manejo do agravo de petição, pelo exequente, sempre que, em tese, 
o magistrado que preside a execução criar embaraço desproporcional ao seu regular 
andamento (TST, RO 0010816- 47.2014.5.03.0000). Agravo de instrumento provido, 
para o processamento do agravo de petição, sem prejuízo da ulterior análise, em 
sede de mérito recursal, das razões do Juízo a quo para a reunião de execuções. Rel. 
Guilherme Guimarães Feliciano ......................................................................................................1/44

 - COVID-19 (PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS). TRABALHADOR PORTADOR DE 
COMORBIDADE. RISCO DE CONTÁGIO. AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES PRE-
SENCIAIS COM REMUNERAÇÃO. POSSIBILIDADE (NECESSIDADE). Não há Eco-
nomia, muito menos Estado, se não existirem vida e sociedade. Diante dessa linha 
de pensamento, e consideradas as mais diversas normas instituídas por Autoridades 
Sanitárias e Governamentais de todas as Instâncias (União, Estados e Municípios) 
acerca das medidas de isolamento em decorrência da pandemia do novo coronavírus 
(Covid-19), trabalhador que provar de forma cabal seu enquadramento em grupo de 
risco por ser detentor de comorbidades tem por garantia permanecer afastado de suas 
atividades presenciais, mantida sua remuneração pelo período necessário. Rel. Gerson 
Lacerda Pistori ..................................................................................................................................2/96

 - GARANTIA PROVISÓRIA NO EMPREGO - LEI N. 14.020/2020. INDENIZAÇÃO SUBS-
TITUTIVA. DEVIDA. 1. Nos termos do art. 10 da Lei n. 14.020/2020: “Fica reconhecida 
a garantia provisória no emprego ao empregado que receber o Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda, previsto no art. 5º desta Lei, em decorrência 
da redução da jornada de trabalho e do salário ou da suspensão temporária do contrato 
de trabalho de que trata esta Lei [...]”. 2. Frise-se que o intuito da Lei n. 14.020/2020 é 
garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais e tentar reduzir o impacto 
social decorrente das consequências trazidas pela pandemia. 3. No caso, as partes fir-
maram 3 (três) acordos para redução de jornada e salário, com fulcro nos termos da Lei 
n. 14.020/2020. Estes acordos se deram de forma contínua, de modo que a suspensão 
do contrato da autora perdurou o total de 120 dias ininterruptamente. 4. Considerando 
o fim do último acordo em 28.8.2020, a garantia iria até 26.12.2020. Como a reclaman-
te foi dispensada sem justa causa em 2.10.2020, faz jus à indenização decorrente da 
garantia provisória no emprego, correspondente a 85 dias. Recurso da reclamante par-
cialmente provido. Rel. João Batista Martins César .........................................................................2/99

 - MP 936 (LEI N. 14.020/2020). PANDEMIA DE COVID-19. SUSPENSÃO DO CONTRA-
TO DE TRABALHO. GARANTIA DE EMPREGO. CONDIÇÃO DE VALIDADE DO AJUS-
TE. A Medida Provisória (MP) 936/2020, convertida na Lei n. 14.020/2020, que institui 
o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, em razão da pan-
demia da Covid-19, autorizou a suspensão do contrato de trabalho, com o pagamento 
de benefício assistencial aos empregados, mediante a contrapartida mínima (entendida 
como condição de validade) da garantia provisória de emprego ao empregado, por 
período equivalente ao da suspensão (art. 10, II, da referida Lei n. 14.020/2020). O re-
clamante firmou acordo individual com a reclamada para suspensão de seu contrato de 
trabalho a partir de 8.4.2020 pelo período de 60 dias, recebendo o benefício assistencial 
previsto pela MP 936/2020, convertida na Lei n. 14.020/2020, até 6.6.2020. Contudo, 
em 8.6.2020, a reclamada rescindiu a relação de emprego sem justa causa, argumen-
tando que o reclamante aceitou renunciar o direito à garantia de emprego, conforme 
disposto no documento de fl. 170 denominado “Acordo individual de renúncia de 
estabilidade de contrato de trabalho”. Ocorre que a garantia de emprego após a 



  Cad. Doutr. Jurisp. Escola Judicial, Campinas, v. 18, Índice anual, jan./dez. 2022 423

suspensão do contrato de trabalho, além de constituir contrapartida mínima ao traba-
lhador que sofreu prejuízos durante o período de pandemia, porquanto o pagamento do 
benefício assistencial tem por base o valor do seguro-desemprego e não de sua efetiva 
remuneração, caracteriza verdadeira obrigação do empregador, beneficiado pela medi-
da, de contribuir com a sociedade para a manutenção de emprego e renda, objetivo da 
Lei n. 14.020/2020. Tal garantia de emprego constitui a fórmula mínima de respeito ao 
valor social do trabalho, cujo cumprimento interessa a toda a sociedade, sendo irrenun-
ciável individualmente pelo trabalhador. Ademais, a possibilidade de se firmar a suspen-
são do contrato de trabalho por acordo individual, o que, por si, constitui grave afronta 
à Constituição, obviamente não foi ao ponto de permitir que, pelo mesmo instrumento 
(ou outro em complemento), se efetuasse a renúncia da condição de validade do ajuste 
fixada por lei. Rel. Jorge Luiz Souto Maior .....................................................................................2/102
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niárias assumidas em nome do condomínio administrado pelo executado. Uma vez que 
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mica lucrativa, é razoável admitir-se o temperamento da norma prevista no caput do art. 
797 do CPC com o princípio da menor onerosidade ao executado. Recurso desprovido. 
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 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PRESTAÇÕES VINCENDAS POR TEMPO IN-
DETERMINADO. Deferidos honorários de sucumbência sobre o valor que resultar da 
liquidação da sentença e a condenação ao pagamento de pensionamento, além das 
parcelas vencidas, inclui prestações vincendas por tempo indeterminado, o percentual 
de honorários sucumbenciais incidirá sobre a soma das prestações vencidas acrescida 
de 12 (doze) prestações vincendas, por aplicação subsidiária do disposto no art. 85, § 
9º, do CPC. Rel. Samuel Hugo Lima ..............................................................................................3/143

 - RESILIÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO DO EMPREGADO. ATO 
PERFEITO E ACABADO. A demissão voluntária, homologada pelo sindicato de classe, 
sem demonstração de qualquer vício de consentimento, é imutável juridicamente, por-
quanto a lei petrifica o ato jurídico perfeito e acabado, imunizado até mesmo por outra 
lei (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição), garantia da segurança jurídica das manifes-
tações de vontade, quando livre e legalmente praticadas. Rel. Dagoberto Nishina de 
Azevedo ..........................................................................................................................................3/150

 - PANDEMIA DE COVID-19. ATIVIDADE DE PROFESSOR NO ENSINO PÚBLICO. 
PRESERVAÇÃO DO TRABALHO REMOTO COMO FORMA DE GARANTIR O DIREI-
TO. O isolamento social vem atuando como uma das principais medidas reconhecida-
mente mais eficazes para atenuar a transmissão vertiginosa do vírus e, assim, proteger 
os mais suscetíveis aos efeitos danosos da infecção e até mesmo reduzir o número de 
contágio e as consequentes internações, o que se mostra fundamental, inclusive, para 
evitar mortes em razão do colapso dos serviços de saúde. Assim, não se vislumbra 
fundamento plausível para se retroceder em relação a esta medida, tão necessária 
para a defesa da vida por meio da redução drástica dos casos de infecção pelo novo 
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coronavírus. Não se discute a essencialidade do ensino, mas se o ensino, por questão 
de preservação da vida humana, valor fundamental, pode ser, emergencial e proviso-
riamente, ministrado pela via virtual, não há porque apressar a volta à atividade pre-
sencial, antecipando-se à superação efetiva do momento pandêmico, ainda que sob o 
argumento de adoção das medidas para minimizar os riscos, pois, mesmo minimizados 
(caso as medidas sejam todas tomadas com extremo rigor, o que, infelizmente, sequer 
pode ser tomado como pressuposto, principalmente por conta da disseminação de re-
lações precárias de trabalho interligadas à rede de ensino), o risco continua existindo e 
não cumpre sobrepor qualquer outro interesse à preservação de uma vida. É bastante 
importante, inclusive, reconhecer que a iniciativa de se acelerar a volta das atividades 
presenciais no ensino público está relacionada, sobretudo, ao interesse produtivo, para 
que pais e, principalmente, mães trabalhadoras retomem o ritmo e o índice de produ-
tividade. Há, portanto, uma demanda econômica, ligada ao interesse do setor privado, 
com o retorno das aulas no ensino público. Ocorre que, atendendo aos mesmos inte-
resses econômicos privados, o ensino público foi sucateado ao longo de décadas de 
história do Brasil e o que se tem hoje são, tragicamente, como regra, escolas desprovi-
das das condições necessárias para garantir a saúde de quem nelas trabalha e estuda, 
mesmo em situações de “normalidade”. Não cabe, agora, impor um sacrifício ainda 
maior aos trabalhadores e trabalhadoras da rede de ensino, chegando, inclusive, ao 
ponto de lhes impor um risco de perder a vida ou suportar sequelas graves, para aten-
der os reclamos do poder econômico, ou, pior, para satisfação de interesses políticos 
eleitorais, cabendo, inclusive, destacar, sob este último aspecto, o quanto a aproxima-
ção das eleições nacionais de 2022 constitui séria ameaça à superação da pandemia 
em nosso país. Fato é que não pode impressionar o argumento do quanto a redução de 
produtividade possa provocar eventuais efeitos prejudiciais à economia, pois a vida não 
é um valor negociável. Neste aspecto, aliás, a ponderação que emerge é bem outra. 
Ora, se o modelo de sociedade em que vivemos não pode, como argumenta o poder 
econômico e seus defensores de plantão, manter-se senão por meio do sacrifício da 
vida humana, cuja perda se chega a contabilizar como uma consequência naturalizada, 
conforme expressou recentemente o Presidente da República, no sentido de que se 
morrer, morreu, afinal, “todos nós iremos morrer um dia”, o que se tem como resultado é 
que precisamos, então, pôr em discussão o próprio modelo de sociedade e não rifarmos 
vidas (quase sempre as vidas alheias, é claro!). A necessidade de se adotarem medi-
das de segurança para que se realize uma atividade presencial é o reconhecimento 
tácito de que o risco existe e se é imposto o trabalho presencial em uma atividade que 
pode ser exercida remotamente, o que se está dizendo, veladamente, é que, como a 
possibilidade do contágio está intrínseca na própria noção de risco, se o trabalhador ou 
a trabalhadora “morrer, morreu”. Curioso é ver o quanto massivos segmentos do setor 
econômico e considerável parcela integrada aos poderes públicos, que se dizem demo-
cráticos e defensores da ciência e da Constituição, aliam-se às políticas negacionistas 
do governo federal quando se trata de manter (e até aumentar), com risco de risco de 
vida, as formas de exploração do trabalho. Procede, pois, a demanda da reclamante, 
para que continue exercendo suas atividades remotamente. Recurso do município não 
provido. Rel. Jorge Luiz Souto Maior..............................................................................................3/154

 - ENCERRAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO DE CRÉDITO CUJA QUITAÇÃO NÃO FOI COMPROVADA PERANTE A JUSTIÇA 
DO TRABALHO. POSSIBILIDADE. A Lei n. 11.101/2005, que regulamenta a recupera-
ção judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, disci-
plina, em seu art. 6º, § 7º-B, que compete ao Juízo da recuperação judicial determinar 
a substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais 
à manutenção da atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial. 
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Encerrado definitivamente o processo naquele Juízo, sem comprovação de quitação 
do crédito deferido ao trabalhador, cabível o prosseguimento da execução perante esta 
Especializada. Agravo de petição a que se nega provimento. Rel. Marina de Siqueira 
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Roberto Nobrega de Almeida Filho.................................................................................................4/206
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 - Contribuições previdenciárias. Fato gerador. Prestação dos serviços (regime de 
competência). Incidência da taxa Selic ................................................................................... 3/166

 - Contribuições previdenciárias. Fato gerador. Taxa Selic ........................................................... 1/51
 - Recurso ordinário. Contribuições previdenciárias. Fato gerador. Prestação de ser-
viços após 5.3.2009. Aplicação da norma do art. 43 da Lei n. 8.212/1991, com a 
redação dada pela Medida Provisória n. 449/2008, posteriormente convertida na 
Lei n. 11.941/2009 ................................................................................................................... 5/316

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
 - Agravo de petição. Pretensão de cumulação de juros de mora de 1% ao mês com 
a taxa Selic. Indevida ............................................................................................................... 5/321

 - Correção monetária e juros trabalhistas. Entendimento fixado pelo STF nas ADCs 
58 e 59. Inconstitucionalidade da TR. Aplicação do IPCA-E e da taxa Selic (art. 406 
do Código Civil). Equiparação do crédito trabalhista ao civil ..................................................... 1/51

 - Correção monetária ................................................................................................................. 5/320
 - Definição do índice de correção monetária dos créditos trabalhistas em face da 
liminar concedida na ADC 58 .................................................................................................... 1/52

 - Juros de mora. Não incidência no período compreendido entre os cálculos de liqui-
dação e a expedição do precatório ou da RPV ......................................................................... 1/59

 - Juros e correção monetária. Fazenda pública......................................................................... 4/236
 - Juros e correção monetária. Responsabilidade subsidiária. Fazenda pública ........................ 5/325
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cio em caso de contrariedade ao entendimento do STF. Matéria de ordem pública ............... 5/325

 - Juros e correção monetária. Súmula n. 200 TST. Possibilidade de afronta aos crité-
rios definidos na ADC 58. Efeito vinculante ............................................................................. 5/315

COVID-19
 - Covid-19 (pandemia do novo coronavírus). Trabalhador portador de comorbidade. 
Risco de contágio. Afastamento das atividades presenciais com remuneração. Pos-
sibilidade (necessidade) ............................................................................................................ 1/52

 - Covid-19. Doença ocupacional. Técnico de enfermagem. Morte do empregado. 
Responsabilidade objetiva. Danos morais e materiais dos sucessores .................................. 2/114

 - Diferenças de férias, 13º salários e FGTS. Suspensão do contrato de trabalho em 
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 - Dispensa discriminatória no curso da pandemia. Cardiopatia grave. Trabalhadora 
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 - MP 936 (Lei n. 14.020/2020). Pandemia de Covid-19. Suspensão do contrato de 
trabalho. Garantia de emprego. Condição de validade do ajuste.............................................. 1/53
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 - Pandemia de Covid-19. Atividade de professor no ensino público. Preservação do 
trabalho remoto como forma de garantir o direito.................................................................... 2/114

 - Recurso ordinário. Covid-19. Médico. Doença profissional. Não comprovação de 
nexo causal. Indenizações de dano material e moral em virtude de óbito indevidas .............. 6/390

DANO
 - Ausência de pagamento de verbas rescisórias. Danos morais ............................................... 6/389
 - Ausência de pagamento de verbas salariais/rescisórias. Danos morais................................. 6/395
 - Dano estético. Acidente típico. Queimaduras de segundo grau nos membros infe-
riores. Cicatrizes de grande monta oriundas de enxertos de pele ............................................ 1/53

 - Dano moral coletivo. Pandemia da Covid-19. Dispensa em massa quando presente 
suspensão do contrato do tomador com a empresa prestadora de serviços. Cabimento ........... 5/316

 - Dano moral e material. Alegada doença ocupacional: gonartrose. Ausência de nexo 
de causalidade ou concausalidade. Doença preexistente. Indenização indevida ..................... 1/53

 - Dano moral. Ausência de instalações sanitárias. Serviço externo .......................................... 4/232
 - Dano moral. Condutas ditas lesivas não comprovadas integralmente. Indenização 
reduzida ..................................................................................................................................... 1/54

 - Dano moral. Não disponibilização de sanitários adequados. Condição desumana 
de trabalho. Indenização devida ................................................................................................ 1/61

 - Indenização por danos morais e materiais. Configuração do ato ilícito do agente. 
Ação ou omissão culposa ou dolosa do agente causador do dano para dever da 
reparação ................................................................................................................................. 5/316

 - Indenização por danos morais................................................................................................. 4/231
 - Recurso ordinário da reclamada. Indenização por danos morais ou existenciais. 
Jornada excessiva. Comprovação inconteste de prática de ato lesivo à honra e à 
dignidade do trabalhador. Imprescindibilidade ........................................................................ 6/389

 - Reparações por danos morais e estéticos. Possibilidade de cumulação ................................ 4/230

DESCANSO SEMANAL
 - Recurso ordinário. Folga semanal usufruída aos sábados. Violação do art. 67 da 
CLT, não caracterizada ............................................................................................................ 4/230

 - Repouso semanal remunerado. Professora mensalista. Indevido ............................................ 1/63

DESERÇÃO
 - Agravo de instrumento em recurso ordinário. Deserção. Declaração de hipossufi-
ciência. Renda superior a 40% do limite máximo dos benefícios pagos pela previ-
dência social. Assistência judiciária gratuita. Possibilidade..................................................... 5/316

 - Recurso. Deserção. Não apresentação no prazo das guias de pagamento das cus-
tas e recolhimento do depósito recursal .................................................................................. 6/389

DESVIO DE FUNÇÃO
 - Desvio de função. Ausência de demonstração de alteração contratual lesiva. Dife-
renças salariais indevidas ........................................................................................................ 5/317

DIFERENÇA SALARIAL
 - Diferenças salariais. Equiparação salarial. Ônus da prova da parte autora. Indevidas ............ 1/54
 - Diferenças salariais. Progressão por antiguidade ..................................................................... 1/54
 - Diferenças salariais. Progressões por merecimento. Lei complementar municipal. 
Ausência de avaliação de desempenho. Impossibilidade de promoção automática ................ 1/63
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 - Diferenças salariais. Salário profissional do engenheiro. Servidor público celetista. 
Inaplicabilidade da Lei n. 4.950-A/1966..................................................................................... 1/54

DISPENSA
 - Dispensa discriminatória. Não comprovação ............................................................................ 1/54
 - Pedido de demissão. Ausência de demonstração de vício de consentimento. Validade ............. 1/57

DOENÇA
 - Direito do trabalho. Doença ocupacional. Nexo de concausalidade. Estabilidade do 
art. 118 da Lei de Benefícios. Devida ........................................................................... 5/317, 6/390

 - Doença do trabalho. Ausência de incapacidade. Garantia de emprego indevida ................... 2/115
 - Doença do trabalho. Laudo negativo quanto ao nexo. Ausência de outras provas 
acerca da pressão para cumprimento de metas, sobrecarga de trabalho. Improce-
dência do pedido ..................................................................................................................... 2/115

 - Doença ocupacional não comprovada. Laudo pericial conclusivo pela inexistência 
de nexo causal .............................................................................................................. 5/317, 6/390

 - Doença ocupacional. Pair ........................................................................................................ 4/231
 - Recurso ordinário. Lesões na coluna, nos membros superiores e no tornozelo. Au-
sência de incapacidade laboral. Doença do trabalho não caracterizada. Inexistência 
de garantia de emprego........................................................................................................... 4/231

ECT
 - ECT. Adicional. Trabalho nos finais de semana. Restabelecimento. Alteração con-
tratual lesiva. Não caracterização ............................................................................................ 2/116

 - ECT. Conflito entre o “AADC” - Adicional de Atividade de Distribuição e/ou Coleta 
externa (destinado aos carteiros), e adicional de periculosidade (destinado àqueles 
que trabalham com motocicleta). Cumulação dos adicionais. Art. 193, § 2º, da CLT ............. 2/116

EMBARGOS
 - Embargos de declaração em agravo de petição. Manifesto equívoco no exame dos 
pressupostos extrínsecos do recurso. Art. 897-A da CLT. Interpretação errônea da 
decisão a que se direcionava o recurso. Provimento dos embargos com efeito mo-
dificativo ................................................................................................................................... 5/318

 - Embargos de declaração. Efeito modificativo. Perda superveniente do objeto do 
recurso ....................................................................................................................................... 1/55

 - Embargos de terceiro. Cobrança de honorários advocatícios, a serem descontados 
de parcelas de acordo em PDV. Incompetência da Justiça do Trabalho .................................. 1/55

 - Embargos de terceiro. Inclusão no polo passivo da execução. Ilegitimidade ativa. 
Extinção sem resolução do mérito ........................................................................................... 3/166

 - Embargos declaratórios. Não acolhimento ................................................................................ 1/55

EMPREGADORA DOMÉSTICA
 - Empregadora doméstica. Acordos ou convenções coletivas. Ausência de represen-
tação e vínculo social básico. Inaplicabilidade ........................................................................ 6/390

ESTABILIDADE
 - Estabilidade da gestante. Norma coletiva que estabelece prazo para comunicação 
ao empregador. Invalidade ...................................................................................................... 6/391
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 - Estabilidade gestante. Desconhecimento do estado gravídico da empregada. Direi-
to à estabilidade prevista no art. 10, II, b, do ADCT ................................................................ 2/116

 - Garantia de emprego. Membro da Cipa. Estabilidade do cipeiro. Extinção de esta-
belecimento comercial ............................................................................................................. 6/391

EXECUÇÃO
 - Agravo de petição dos exequentes. Execução. Proventos de aposentadoria. Impe-
nhorabilidade relativa ............................................................................................................... 5/318

 - Agravo de petição. Inclusão da cônjuge do executado no polo passivo da execução ............ 5/318
 - Desconsideração da personalidade jurídica. Dispensável a demonstração de des-
vio de finalidade ou confusão patrimonial. Aplicação da teoria menor .................................... 6/391

 - Empresa em recuperação judicial. Inexigência da garantia da execução ................................. 1/55
 - Encerramento da recuperação judicial. Prosseguimento da execução de crédito 
cuja quitação não foi comprovada perante a Justiça do Trabalho. Possibilidade ................... 4/231

 - Execução coletiva. Ausência do rol completo dos substituídos. Ônus do sindicato 
autor. Extinção ......................................................................................................................... 5/318

 - Execução contra a fazenda pública. Obrigação de pequeno valor. Credores diversos .......... 5/319
 - Execução de prestações sucessivas. Possibilidade de redução da carga horária ao 
limite semanal anterior ............................................................................................................. 4/235

 - Execução. Agravo de petição. Despersonificação da pessoa jurídica .................................... 5319/
 - Execução. Bloqueio/penhora de salário. Devedores solidários. Limite de 50% do 
salário líquido ........................................................................................................................... 2/116

 - Execução. Encerramento da recuperação judicial. Prosseguimento da execução na 
seara trabalhista ...................................................................................................................... 2/117

 - Execução. Penhora de salário. Renda líquida, do executado, inferior a 50% de sua 
remuneração. Impossibilidade. Precedente do C. TST ........................................................... 4/232

 - Execução. Responsabilidade subsidiária. Benefício de ordem ............................................... 2/117
 - Execução. Responsabilização do sócio retirante. Limitação temporal ...................................... 1/56
 - Extinção do contrato. Consórcio intermunicipal - Consab - constituído com persona-
lidade jurídica de direito privado para prestação de serviço público. Equiparação a 
empresa pública. Ausência de estabilidade. Desnecessidade de processo adminis-
trativo. Execução na forma prevista para a fazenda pública ................................................... 4/232

 - Inclusão dos herdeiros do sócio falecido. Responsabilidade do espólio. Penhora de 
bens diretamente na execução.................................................................................................. 1/55

 - Penhora no rosto dos autos..................................................................................................... 4/233
 - Reavaliação de bem penhorado. Ausência de elementos e hipóteses do art. 873 do 
CPC. Necessidade não demonstrada ....................................................................................... 1/56

 - Sociedade Anônima. Hospital. Representação privativa dos diretores. Conselhos 
fiscais têm mera função consultiva. Exclusão do agravante da execução ................................ 1/56

FÉRIAS
 - Dobra de férias. Gozo na época própria. Pagamentos fora do prazo previsto no art. 
145 da CLT. Períodos gozados na vigência da Lei n. 13.467/2017. Inaplicabilidade 
da Súmula n. 450 do C. TST ..................................................................................................... 1/56

 - Férias. Fruição na época própria. Pagamento extemporâneo. Dobra devida ......................... 5/319
 - Férias. Gozo na época própria. Remuneração fora do prazo previsto no art. 145 da 
CLT. Opção expressa do empregado em não receber o adiantamento .................................... 1/57

 - Férias. Pagamento extemporâneo. Dobra devida ................................................................... 4/233
 - Férias. Pagamento extemporâneo. Dobra. Incidência..........................................1/57, 2/117, 3/166
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 - Férias. Pagamento extemporâneo. Fracionamento irregular. Dobra. Incidência .................... 3/167
 - Férias. Pagamento fora do prazo legal. Opção do empregado. Inaplicabilidade da 
Súmula n. 450 do TST ............................................................................................................. 3/167

 - Férias. Quitação a destempo. Incidência do art. 137 da CLT ....................................... 5/319, 6/391
 - Recurso ordinário. Fracionamento das férias. Permissivo do art. 134, § 1º, da CLT. 
Exigência de manifestação expressa e por escrito. Impossibilidade de anuência tácita ........... 6/391

 - Recurso ordinário. Fracionamento de férias. Período anterior à Lei n. 13.467/2017. 
Infração ao art. 134 da CLT. Devida a dobra remuneratória do art. 137 da CLT ..................... 4/233

FUNDAÇÃO
 - Fundação Casa. PCCS 2013. Diferenças salariais. Pagamento retroativo dos anos 
de 2016, 2017 e 2018. Demonstração sobre a insuficiência de recursos financeiros 
restrita ao ano de 2015. Ônus da reclamada ............................................................... 4/233, 5/319

 - Fundação Casa. Progressão funcional. Portaria Normativa n. 269/2015. Inclusão 
de dotação orçamentária não observada. Cumprimento da legislação trabalhista. 
Devidas diferenças salariais .................................................................................................... 2/117

 - Recurso ordinário da reclamada. Fundação Casa. PCCS. Promoção por antiguida-
de. Ausência de previsão. Diferenças salariais devidas .......................................................... 5/320

GARANTIA NO EMPREGO
 - Garantia provisória no emprego. Lei n. 14.020/2020. Indenização substitutiva. Devida ............ 2/118

GRATIFICAÇÃO
 - Gratificação por quebra de caixa. Vendedora. Pagamento indevido......................................... 1/57
 - Incorporação da gratificação por função de confiança, prevista na LCM n. 4/2011, 
do Município de Dois Córregos. Direito adquirido antes da entrada em vigor da EC 
n. 103/2019. Devida................................................................................................................. 3/167

GRUPO ECONÔMICO
 - Grupo econômico. Ausência de demonstração de controle central exercido por uma 
das empresas. Não caracterização ........................................................................................... 1/57

 - Grupo econômico. Inclusão no polo passivo na fase de execução. Possibilidade. 
Prova de relação hierárquica entre as reclamadas. Responsabilidade solidária .................... 3/167

HONORÁRIOS
 - Honorários advocatícios devidos pelo reclamante. Interpretação do art. 791-A, § 4º, 
da CLT ....................................................................................................................................... 1/57

 - Honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo reclamante, beneficiário da 
justiça gratuita .......................................................................................................................... 4/233

 - Honorários advocatícios sucumbenciais. Indevidos, no caso de improcedência to-
tal dos pedidos, e, no caso de sucumbência recíproca, fixados por arbitramento 
em correspondência com a condição econômica das partes, sem caráter punitivo, 
sem inviabilizar o acesso à justiça e sem se relacionar com o benefício econômico 
obtido pelo reclamante no processo, vez que abrangido pela cláusula de condição 
suspensiva de exigibilidade, nos termos do § 3º do art. 98 do CPC ......................................... 1/57

 - Honorários advocatícios sucumbenciais. Reclamante beneficiário da justiça gratui-
ta. Declaração incidental de inconstitucionalidade. Incabível.................................................... 1/58

 - Honorários advocatícios ............................................................................................... 4/231, 5/320
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 - Honorários advocatícios. Ação ajuizada pelos herdeiros. Sucumbência ................................ 3/164
 - Honorários advocatícios. Sucumbência. Ação ajuizada após a vigência da Lei n. 
13.467/2017 (reforma trabalhista). Reclamante beneficiário da gratuidade de justiça ........... 3/168

 - Honorários de sucumbência. Prestações vincendas por tempo indeterminado ...................... 3/168
 - Honorários perícia contábil. Liquidação de sentença. Indevida a condenação do 
reclamante ............................................................................................................................... 4/234

 - Honorários periciais. Valor ....................................................................................................... 6/392
 - Recurso ordinário. Honorários advocatícios de sucumbência. Base de cálculo ..................... 6/392
 - Recurso ordinário. Honorários advocatícios devidos pelo reclamante. Beneficiário 
da justiça gratuita. Art. 791-A da CLT. Inconstitucionalidade inexistente. Entendi-
mento assentado pelo c. Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI 5766 ......................... 4/234

HORAS EXTRAS
 - Horas extras habituais e jornada estafante para a caracterização de dano existencial ............. 6/392
 - Horas extras. Adicional noturno. Reflexos sobre o terço de férias e abono pecuniá-
rio. Demonstrativo de diferenças. Ônus da prova ................................................................... 3/168

 - Horas extras. Aumento da carga horária semanal. Alteração unilateral. Ausência de 
vinculação das horas excedentes ao reenquadramento da referência remuneratória ............ 4/235

 - Horas extras. Minutos residuais. Tempo à disposição. Espera da condução. Indevidas ............. 1/58
 - Horas extras. Prova. Diferenças. Planilha. Invalidade............................................................. 5/320
 - Horas extras. Reflexos. Descanso semanal remunerado. Bis in idem. OJ n. 394 da 
SBDI-1 do C. TST .................................................................................................................... 3/168

HORAS IN ITINERE
 - Horas in itinere. Requisitos. Ônus da prova ............................................................................ 5/324
 - Horas in itinere. Trabalhador rural. Reforma trabalhista ................................................. 1/58, 3/168
 - Horas in itinere. Transporte público. Incompatibilidade de horários. Início e término 
da jornada. Horas extras ......................................................................................................... 3/169

 - Recurso ordinário da reclamada. Horas in itinere. Lei n. 13.467/2017. Alteração................... 4/234

INÉPCIA
 - Inépcia da petição inicial. Pedido ilíquido. Extinção sem resolução do mérito. Prazo 
para emenda à inicial ............................................................................................................... 3/169

INTERVALO DE TRABALHO
 - Direito do trabalho. Intervalo intrajornada. Tempo gasto no deslocamento até o re-
feitório ...................................................................................................................................... 5/320

 - Intervalo de 15 minutos de descanso antes do início das horas extraordinárias. De-
vido para mulheres após a revogação do art. 384 da CLT. Recuperação das lições 
de Mozart Victor Russomano .................................................................................................... 1/50

JORNADA DE TRABALHO
 - Direito do trabalho. Jornada de trabalho. Tempo à disposição do empregador. Con-
figuração. Horas extras devidas .............................................................................................. 6/392

 - Recurso ordinário. Minutos que antecedem e sucedem a jornada para deslocamen-
to interno e troca de uniforme. Tempo à disposição do empregador. Súmula n. 366 
do C. TST ................................................................................................................................ 6/392

 - Redução de jornada. Trabalhadora mãe de crianças portadores de necessidades 
especiais. Possibilidade legal .................................................................................................. 2/118
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JUSTA CAUSA
 - Dispensa por justa causa. Incompatibilidade com a ordem constitucional vigente ................. 6/393
 - Marcação de ponto para terceiro. Ato de improbidade e mau procedimento. Justa 
causa configurada ................................................................................................................... 5/321

JUSTIÇA GRATUITA
 - Agravo de instrumento. Justiça gratuita. Empregador pessoa física....................................... 5/321
 - Justiça gratuita ......................................................................................................................... 4/231

LIQUIDAÇÃO
 - Agravo de petição do exequente. Cálculos de liquidação. Atualização monetária. 
Índices aplicáveis. Juros de mora ............................................................................................ 5/321

 - Agravo de petição do exequente. Cálculos de liquidação. Reflexos do salário por 
produção nos descansos semanais remunerados. Base de cálculo ....................................... 5/321

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
 - Abuso do direito de defesa. Litigância de má-fé caracterizada ............................................... 5/322

MANDADO
 - Mandado de segurança. Penhora no rosto dos autos. Inscrição em execução pro-
movida em processo piloto de outra jurisdição. Indeferimento. Ilegalidade. Conces-
são da segurança ...................................................................................................................... 1/59

MASSA FALIDA
 - Massa falida. Habilitação do crédito trabalhista perante o juízo falimentar. Aplicação 
dos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei n. 11.101/2005 ....................................................................... 4/234

MOTORISTA
 - Motorista. Acondicionamento de bagagens. Acúmulo de função não configurado ................... 1/59
 - Motorista. Jornada de trabalho. Intervalo para repouso e alimentação estabelecido 
em convenção coletiva. Tempo à disposição. Horas extras ...................................................... 1/59

MULTA
 - Cláusula normativa. Descumprimento. Aplicação da multa pactuada. Interpretação 
restritiva ................................................................................................................................... 5/322

 - Extensão da multa convencional pela dispensa de todos os trabalhadores da em-
presa ........................................................................................................................................ 6/394

MUNICÍPIO
 - Município de Piracicaba. Prescrição parcial. Horas extras. Aumento da jornada de 
trabalho .................................................................................................................................... 4/235

 - Município de Tietê. Declaração de inconstitucionalidade do regime estatutário. Re-
gime celetista. Recolhimentos de FGTS devidos .................................................................... 3/169

 - Município. Responsabilidade subsidiária. Consórcio público intermunicipal. Ônus 
da prova ................................................................................................................................... 4/232
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 - Recurso ordinário. Município de Barretos. Contratação de agentes de controle de 
vetores para ocupação de empregos públicos permanentes. Ausência de contrata-
ção precária para atendimento de necessidade de excepcional interesse público. 
Inexistência de regime jurídico administrativo de contratação. Competência da Jus-
tiça do Trabalho confirmada .................................................................................................... 5/322

 - Vantagem pessoal inominada. Integração servidor municipal celetista. Observância 
da legislação municipal. Reflexos devidos ................................................................................ 1/60

NULIDADE
 - Da nulidade da sentença prolatada antes do prazo final para apresentação de ra-
zões finais. Cerceamento de defesa configurado.................................................................... 6/393

 - Nulidade sentença. Omissão sobre fundamentos. Inocorrência ............................................. 4/235

OBRIGAÇÃO DE FAZER
 - Obrigação de fazer. Entrega de perfil profissiográfico previdenciário. Não provado o 
labor em ambiente insalubre ou perigoso. Inexistente. Exegese do art. 58, § 4º, da 
Lei n. 8.213/1991 ....................................................................................................................... 1/60

PENSÃO MENSAL
 - Pensão mensal. Valor arbitrado. Pagamento em parcela única .............................................. 2/114

PERÍCIA
 - Perícia médica. Exames médicos suficientes. Exames físicos. Vistoria no local de 
trabalho. Vício não demonstrado ............................................................................................... 1/60

PLANO DE CARGOS
 - Plano de cargos. Promoções. Merecimento e antiguidade. Alternância. Tese Preva-
lecente deste Tribunal Regional .............................................................................................. 3/169

PLR
 - Direito do trabalho. Participação nos lucros e resultados. Extensão aos emprega-
dos aposentados. Cabimento .................................................................................................. 6/393

PRÊMIO
 - Prêmio assiduidade pago com habitualidade. Natureza salarial reconhecida ........................ 5/322
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art. 791-A, § 4º, da CLT ........................................................................................................... 2/122
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petita reconhecido ................................................................................................................... 2/121
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Benefício indevido ................................................................................................................... 2/122
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SBDI-1 do C. TST .................................................................................................................... 2/123
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RELAÇÃO DE EMPREGO
 - Relação de emprego. Configuração. Impropriedade da consideração de que o tra-
balhador precisa ser punido para ter direitos .......................................................................... 6/395

 - Vínculo de emprego doméstico. Enfermeira. Contratação feita pela primeira recla-
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 - Órgão público. Responsabilidade subsidiária. Ausência de fiscalização sobre o ob-
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aptidão da prova ...................................................................................................................... 3/170
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TST, não aplicável ..................................................................................................................... 1/64
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ção da pena ............................................................................................................................. 4/235
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Contradita não acolhida ........................................................................................................... 4/238
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